
O protesto dos advogados

Os advogados estão hoje sujeitos a um regime absolutamente draconiano de contribuições
para a previdência desde que foi publicado o actual regulamento da CPAS

Luís Menezes Leitão

Na próxima sexta feira dia 13 de Dezem
bro os advogados vão sair à rua em pro
testo contra o seu sistema de previdên
cia assegurado pela Caixa de Previdên
cia dos Advogados e Solicitadores CPAS
Não é a primeira vez que tal sucede uma
vez que no dia 26 de Janeiro de 2018 os
advogados também tinham efectuado
umamanifestação semelhante não ten
do a ordem nem a CPAS sequer se preo
cupado em dar qualquer resposta às
preocupações dos advogados que se
manifestavam mesmo à sua frente
Efectivamente os advogados estão hoje

sujeitos a um regime absolutamente dra
coniano de contribuições para a previ
dência desde que foi publicado o actual
regulamento da CPAS aprovado pelo
decreto lei 119 2015 de 29 de Junho

Enquanto no regime anterior se estabe
lecia que os advogados eram sujeitos a
uma contribuição mínima obrigatória
e mensal de 17 sobre dois salários míni

mos esse diploma determinou a eleva
ção sucessiva dessa percentagem até
atingir 24 em 2020 Ajustificação dada
no preâmbulo do diploma para uma subi
da tão brutal das contribuições foi a de
que a CPAS realizou um estudo deta
lhado à esperança de vida da sua popu
lação em 2010 tendo resultado desse
exercício que a população de advogados
e solicitadores inscritos na CPAS tem

uma expectativa de vida superior em 11
à da população portuguesa É manifes
to que essa fundamentação era comple
tamente absurda sendo estranhíssimo
que esse estudo nunca tenha sido divul
gado e que ninguém o conheça
Essa contínua subida das contribui

ções agravada com a elevação do salá

rio mínimo nos últimos anos colocou a
esmagadora maioria dos advogados numa
situação extremamente difícil tendo che
gado a contribuição mínima mensal a
ser fixada em €243 60 em 2018 No últi
mo Congresso dos Advogados foi denun
ciada esta situação gravíssima tendo o
Governo acabado por efectuar uma revi
são deste sistema Foi assim que atra
vés do Decreto Lei 116 2018 de 21 de
Dezembro se abandonou a indexação
ao salário mínimo mas em contrapar
tida se fixou um indexante elevadíssimo

de €581 90 para determinar o valor míni
mo das contribuições o qual com uma
taxa de 24 faria subir o valor mínimo
das contribuições para €279 31 Mas o
próprio diploma fixou um desconto a
esse valor de 14 o que permitiu bai
xar as contribuições para €230 20 em
2019 mesmo assim um valor muitíssi

mo elevado especialmente em compa

ração com o valor mínimo das contri
buições para a Segurança Social que é
de €20 Só que a direcção da CPAS com
o apoio do bastonário e do conselho geral
da Ordem dos Advogados decidiu para
o próximo ano subir esse valor para
€251 38 o qual a esmagadora maioria

dos advogados não conseguirá pagar
Acresce que os advogados não benefi

ciam igualmente de qualquer protecção
em caso de doença e de parentalidade
ao contrário do que sucede na Seguran
ça Social Recentemente foi notícia o caso
dramático de uma advogada com uma
doença oncológica durante a gravidez
que não beneficiou de qualquer protec
ção da CPAS Os advogados não podem
ser assim os únicos profissionais com
um regime de previdência que lhes exi
ge tanto e lhes dá tão pouco
O princípio da capacidade contribu

tiva exige que ninguém possa ser tri
butado com base em rendimentos que
não tem E o direito à segurança social
implica que se estabeleçam protecções
adequadas no âmbito da doença e da
parentalidade É manifesto que o sis
tema de previdência dos advogados não
está em conformidade com esses valo
res essenciais

É por isso inteiramente justificado
o protesto dos advogados que irá ocor
rer na próxima sexta feira Espera se
que a CPAS e a Ordem dos Advogados
possam abandonar definitivamente a
sua insensibilidade perante as dificul
dades que passam tantos colegas e se
coloquem definitivamente ao serviço
dos advogados
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